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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 7/7/2021 

Reunião Ordinária do dia 6 de julho de 2021 
Presidente: vereador David Valente Reis  

Secretária-Geral: vereadora Carmem Glória Almeida Carratte  

 

No dia seis de julho do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas e quinze 

minutos, realizou-se a sessão ordinária híbrida da Câmara Municipal de Manaus, 

no plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na Rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador David Valente Reis, do Avante; secretariada pelos vereadores Carmem 

Glória Almeida Carratte, do Partido Liberal (PL); e Elissandro Amorim Bessa, do 

Solidariedade (SD). PRESENTES, ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva, 

Caio André Pinheiro de Oliveira, Daniel Amaral Vasconcelos e Rodrigo Guedes 

Oliveira de Araújo, do Partido Social Cristã (PSC); Amom Mandel Lins Filho, Marcel 

Alexandre da Silva e Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do Podemos (PODE); 

Antônio Almeida Peixoto Filho, do Partido Trabalhista Cristão (PTC); Samuel da 

Costa Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do Partido dos 

Trabalhadores (PT); Lissandro Breval Santiago, Manoel Eduardo dos Santos Assis 

e Wanderley Caldeira Monteiro, do Avante; Diego Roberto Afonso e Éverton 

Assis dos Santos, do Partido Social Liberal (PSL); Dione Carvalho dos Santos, Ivo 

Santos da Silva Neto e Joelson Sales Silva, do Patriota; Eduardo Assunção Alfaia, 

João Kennedy de Lima Marques e Rosinaldo Ferreira da Silva, do Partido da 

Mobilização Nacional (PMN); Elan Martins de Alencar e Wallace Fernandes de 

Oliveira, do PROS; Francisco Carpegiane Veras de Andrade, João Carlos dos 

Santos Mello e Márcio José Maia Tavares, do Republicanos (REP); François Vieira 

da Silva Matos, do Partido Verde (PV); Jaildo de Oliveira Silva, do Partido 

Comunista do Brasil (PCdoB); Jander de Melo Lobato e Luís Augusto Mitoso 

Júnior, do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB); Marcelo Augusto da Eira Correa, do 

Partido Socialista Brasileiro (PSB); Raiff Matos Silva Vasconcelos, do Democracia 

Cristã (DC); Robson da Silva Teixeira e Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da 

Social Democracia Brasileira (PSDB); Sandro Maia Freire, do Democratas (DEM); 

Thaysa Lippy Silva de Souza, do Progressistas (PP); William Robert Lauschner, do 

Cidadania; e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Partido Renovador Trabalhista 

Brasileiro (PRTB). Havendo quórum regimental e invocando a proteção de 

Deus, o Presidente declarou aberta a reunião, e na sequência, convidou os 

presentes a fazer um minuto de silêncio, pela morte do empresário Otávio Raman 

Neves. Após o ato, registrou, a presença, na Casa, do titular da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento e Gestão (Semad), Ebenezer Albuquerque Bezerra. 

Em seguida, a secretária, vereadora Glória Carratte, leu a Ata da sessão ordinária 

do dia cinco de julho do ano em curso. O Presidente comunicou aos parlamentares 
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que, a partir do dia em curso, o secretário municipal da Semad, Ebenezer Bezerra, 

estaria presente, na Câmara Municipal de Manaus, todas as terças-feiras, a partir 

das oito horas e trinta minutos, para estreitar as relações das duas instituições, 

viabilizando as demandas dos vereadores de forma imediata. Agradeceu, ainda, 

pelo gesto da Semad para com o Poder Legislativo Municipal, parabenizando, mais 

uma vez, a gestão do prefeito de Manaus, David Almeida, que imprimia um ritmo 

diferente nas resoluções dos problemas da cidade de Manaus. Divulgou, ainda, 

segundo informação do secretário da Semad, de que o Serviço de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos do Município de Manaus (Manausmed) havia 

retomado o atendimento de urgência e emergência adulto e infantil aos seus 

segurados, no hospital Santo Alberto. Em Questão de Ordem, o vereador Marcelo 

Serafim solicitou a inversão de Pauta. O Presidente submeteu ao Plenário a 

votação da inversão de Pauta, que foi aprovada pelos vereadores presentes. Em 

seguida, passou os trabalhos para a ORDEM DO DIA, solicitando à secretária, 

vereadora Glória Carratte, para fazer a leitura da Pauta. Na PAUTA, foram 

aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação; e de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 290/2021, de 

autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 027/2021, que 

“Transfere a Comissão Permanente de Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos 

(CED/LC) para a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Gestão (SEMAD), e dá outras providências”. O supracitado projeto 

foi aprovado, em discussão única, e seguiu à sanção do Prefeito. Discutiram os 

Pareceres Contrários das Comissões de Finanças, Economia e Orçamento; e de 

Saúde ao Projeto de Lei n. 227/2021, os vereadores Marcelo Serafim, Wallace 

Oliveira, Diego Afonso, Amom Mandel, David Reis, Mitoso, Dione Carvalho, 

William Alemão e Caio André. Discutiram, novamente, os Pareceres Contrários 

das Comissões de Finanças, Economia e Orçamento; e de Saúde ao Projeto de Lei 

n. 227/2021, os vereadores Amom Mandel e Marcelo Serafim. A seguir, foram 

aprovados os Pareceres Contrários das Comissões de Finanças, Economia e 

Orçamento; e de Saúde ao Projeto de Lei n. 227/2021, de autoria do vereador 

Márcio Tavares, que “Dispõe sobre Passaporte Digital de Imunização - documento 

disponível em meio eletrônico que ateste a vacinação do portador contra a Covid-19 

no município de Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi 

arquivado. Discutiram o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação ao Projeto de Lei n. 229/2021, os vereadores Wallace Oliveira, Marcel 

Alexandre, Bessa, Rodrigo Guedes, Dione Carvalho, Caio André, Mitoso, 

Joelson Silva, William Alemão, Capitão Carpê, Sassá da Construção Civil, 

Raulzinho e Lissandro Breval. Discutiram, novamente, o Parecer Favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 229/2021, os 

vereadores Rodrigo Guedes e Marcelo Serafim. Em encaminhamento de 

votação, os vereadores Raulzinho, Lissandro Breval e Marcelo Serafim 

encaminharam o voto contrário à matéria. A seguir, foi rejeitado o Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 

229/2021, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, que “Dispõe sobre a legenda 
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da identificação dos veículos de transporte público coletivo de passageiros no 

município de Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi 

arquivado. Foi deliberado, tomou o n. 388/2021 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 032/2021, que “Institui o Regime de 

Previdência Complementar no âmbito do município de Manaus, fixa o limite máximo 

para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que 

trata o artigo 40 da Constituição Federal, autoriza a adesão a plano de benefícios de 

previdência complementar; e dá outras providências”. Pela Ordem, o vereador 

Marcelo Serafim solicitou urgência para a matéria supracitada. Frisou, ainda, que a 

Diretora Presidente da Manaus Previdência, Daniela Benayon, havia solicitado um 

espaço de quinze a trinta minutos, no dia seguinte, no Plenário, para fazer uma 

explanação a respeito da questão da Previdência Complementar. Em seguida, o 

Presidente submeteu ao Plenário a votação do regime de urgência. A seguir, foi 

aprovada, pelo Plenário, a tramitação em regime de urgência, do Projeto de Lei n. 

388/2021. Foi lido, para conhecimento dos vereadores, o Ofício n. 218/GP, que 

deliberava pela aposição de Veto Total ao Projeto de Lei n. 317/2021, de autoria 

vereador Rosinaldo Bual, que “Estabelece as atividades prestadas nos salões de 

beleza como atividade essencial em períodos de calamidade pública no município 

de Manaus”. O supracitado veto tomou o n. 004/2021 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. Foi deliberado, tomou o n. 004/2021 e seguiu à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do 

vereador Bessa, que “Altera a redação do caput do Art. 22 da Lei n. 2.553, de 17 de 

dezembro de 2019, renumera o parágrafo único para parágrafo 2.º e acrescenta o 

parágrafo 1.º ao mesmo artigo”. Foi deliberado, tomou o n. 238/2021 e seguiu à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do 

vereador Fransuá, que “Proíbe, no munícipio de Manaus, o uso de elevadores por 

crianças desacompanhadas de adulto, e dá outras providências”. Foi deliberado, 

tomou o n. 302/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Projeto de Lei, de autoria do vereador Kennedy Marques, que “Proíbe que 

pessoas que cometem maus-tratos a animais domésticos possam obter novamente 

sua guarda e de outros animais”. Foi deliberado, tomou o n. 307/2021 e seguiu à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do 

vereador Raulzinho, que “Dispõe sobre igualar as premiações concedidas a 

homens e mulheres nas competições em que haja emprego de recursos públicos, e 

dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 318/2021 e seguiu à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria da vereadora 

Thaysa Lippy, que “Altera o artigo 1.º da Lei n. 2195, de 29 de dezembro de 2016, 

para inserir ‘orientação para prevenção ao abuso sexual infantil’, como tema 

transversal a ser ministrado nas escolas da rede pública municipal do município de 

Manaus”. Foi deliberado, tomou o n. 330/2021 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria da vereadora Prof.ª 

Jacqueline, que “Institui o Dia Municipal de Combate à Intolerância Religiosa, a ser 

comemorado anualmente no dia 21 de janeiro”. Foi deliberado, tomou o n. 
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331/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 

Lei, de autoria do vereador Peixoto, que “Dispõe sobre a proibição de incentivos 

fiscais a empresas que tenham sido condenadas por Corrupção, e dá outras 

providências”. Foi deliberado, tomou o n. 334/2021 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Raiff 

Matos, que “Determina a proibição de denominação de qualquer logradouro, sejam 

ruas, avenidas, praças, viadutos, ou qualquer obra financiada com verba pública no 

território municipal, de pessoa ou instituição que tenha contra si decisão transitada 

em julgado, em processo criminal por crimes relacionados com corrupção, nos 

termos do presente Projeto de Lei”. Foi deliberado, tomou o n. 341/2021 e seguiu 

à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do 

vereador Éverton Assis, que “Dispõe sobre o ‘Programa Wi-Fi Comunitário’ nas 

praças, parques e pontos turísticos do município de Manaus, por intermédio de 

convênios e parceiras público-privadas, e dá outras providências”. Foi deliberado, 

tomou o n. 342/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Projeto de Lei, de autoria da vereadora Yomara Lins, que “Institui a Campanha 

‘Amor ao coração da mulher’, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 

349/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 

Lei, de autoria do vereador Rosinaldo Bual, que “Dispõe sobre afixação de cartaz 

informativo sobre atendimento às mulheres cis e transgênero vítimas de violência 

sexual nos locais públicos de grande circulação no âmbito do município de Manaus”. 

Foi deliberado, tomou o n. 350/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, o Projeto de Lei, de autoria da vereadora Glória Carratte, que “Dispõe 

sobre a proibição de atendimento aos idosos, gestantes, mulheres com crianças até 

cinco anos de idade e portadores de necessidades especiais no segundo piso das 

agências bancárias do município de Manaus, e dá outras providências”. Foi 

deliberado, tomou o n. 356/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Capitão Carpê Andrade, que 

“Dispõe sobre o patrulhamento preventivo no combate a ação de criminosos nas 

áreas urbanas e rurais do Município pela Guarda Civil Municipal”. Foi deliberado, 

tomou o n. 366/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Projeto de Lei, de autoria do vereador Joelson Silva, que “Cria o Selo de 

Responsabilidade Social Parceiros das Mulheres, certificando empresas e entidades 

que priorizem a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica, na cidade 

de Manaus, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 003/2021 e 

seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Emenda à 

Loman, de autoria do vereador Mitoso, que “Altera os dispositivos da Lei Orgânica 

do município de Manaus - LOMAN que especifica”. Foi deliberado, tomou o n. 

004/2021 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 

Emenda à Loman, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, que “Altera a redação 

do artigo 112, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e dá outras providências”. 

Foi deliberado, tomou o n. 007/2021 e seguiu à Comissão de Comendas, o 

Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do vereador Ivo Neto, que “Concede a 

Medalha Alfredo Barbosa Filho ao Mestre em Jiu-Jitsu Ulisses Rodrigues Paixão, e 
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dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 016/2021 e seguiu à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Resolução, de autoria do 

vereador Jaildo Oliveira, que “Inclui o inciso XXV no artigo 174 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Manaus, criando a Comenda ‘Motorista Antônio 

Cavalcante de Araújo’, para homenagear a classe trabalhadora do transporte público 

de passageiros”. Foram concedidos os pedidos de vistas, solicitados pelos 

vereadores Amom Mandel, Prof. Samuel e Rosivaldo Cordovil, ao Projeto de Lei 

n. 258/2021, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 

013/2021, que “Cria na Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, o Centro Integrado Municipal de Educação - CIME Dra. Viviane 

Estrela Marques Rodella”. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Educação ao Projeto de Lei n. 137/2021, de autoria do Executivo Municipal, 

capeado pela Mensagem n. 008/2021, que “Cria na Estrutura Organizacional da 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, o Centro Integrado Municipal de 

Educação - CIME Josefina Rosa de Mattos Pereira de Castro”. O supracitado projeto 

foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma 

da lei. Foram concedidos os pedidos de vistas, solicitados pelos vereadores 

Amom Mandel, Marcelo Serafim e Prof. Samuel, ao Projeto de Lei n. 259/2021, 

de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 014/2021, que 

“Altera a Lei n. 808, de 11 de novembro de 2004, e dá outras providências”. Foi 

aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 

285/2021, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 

016/2021, que “Altera a Lei n. 601, de 02 de julho de 2001, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e 

seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Discutiram o Projeto de Lei n. 

022/2021, os vereadores Marcelo Serafim e Mitoso. Em encaminhamento de 

votação, os vereadores Marcelo Serafim e Mitoso encaminharam o voto 

contrário à matéria.  Pela Ordem, o vereador Marcel Alexandre pediu vistas da 

matéria. A seguir, foi concedido o pedido de vistas, solicitado pelo vereador 

Marcel Alexandre, ao Projeto de Lei n. 022/2021, de autoria do vereador João 

Carlos, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de recipientes contendo 

álcool em gel antisséptico 70% ou produtos similares no interior dos transportes 

públicos no âmbito do município de Manaus, e dá outras providências”. O 

Presidente convidou o vereador Bessa para secretariar os trabalhos. A seguir, foi 

aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de 

Lei n. 276/2020, de autoria da vereadora Prof.ª Jacqueline, subscrito pelos 

vereadores Thaysa Lippy, Marcel Alexandre, William Alemão, Mitoso, Capitão 

Carpê Andrade e Peixoto, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção de 

ao menos 1 (um) exemplar da Lei Maria da Penha em escolas, bibliotecas públicas e 

unidades de saúde”.  A vereadora Glória Carratte voltou a secretariar os trabalhos. 

Discutiram o Projeto de Lei n. 354/2021, os vereadores Mitoso, William Alemão, 

David Reis e Prof. Samuel. Em encaminhamento de votação, o vereador William 

Alemão encaminhou o voto contrário à matéria. A seguir, foi aprovado, em 

segunda discussão, com o voto contrário do vereador William Alemão, o Projeto 
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de Lei n. 354/2021, de autoria do vereador David Reis, que “Dispõe Sobre a 

denominação da Praça localizada entre a Avenida Japurá esquina com Rua Afonso 

Pena, no bairro Praça 14 de Janeiro, como ‘Praça Oscarino Peteleco’”. O 

supracitado projeto seguiu à sanção do Prefeito. Discutiram o Projeto de Lei n. 

345/2019, os vereadores Prof. Fransuá, Wallace Oliveira, Mitoso e David Reis. A 

seguir, foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o 

Projeto de Lei n. 345/2019, de autoria do vereador Fransuá, que “Institui a 

Semana Municipal da Saúde da Coluna Vertebral, e dá outras providências”. Foi 

aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao 

Projeto de Lei n. 128/2021, de autoria do vereador Caio André, que “Considera de 

Utilidade Pública a associação civil beneficente Grupo Escoteiro La Salle, e 

estabelece outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 

Assuntos Sóciocomunitários e Legislação Participativa. Foi aprovado o Parecer 

Favorável da Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação Participativa 

ao Projeto de Lei n. 093/2021, de autoria do vereador Sandro Maia, que 

“Considera de Utilidade Pública a Fundação Matias Machline - FMM, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e 

seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Discutiram o Parecer Favorável 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução n. 

011/2021, os vereadores Wallace Oliveira, Peixoto, Prof. Samuel, Glória Carratte 

e Joelson Silva. Em Questão de Ordem, o vereador Joelson Silva apontou que, 

segundo o artigo 193, do Regimento Interno, “O Vereador poderá solicitar, oralmente 

ou por escrito, urgência para discussão de qualquer matéria que envolva casos de 

calamidade pública ou assunto de interesse público imediato, cujo retardamento 

implique evidente prejuízo”, chamando a atenção dos vereadores, para que o pedido 

de urgência fosse usado dentro das condições regimentais, caso contrário, poderia 

trancar a pauta. Discutiu, ainda, o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução n. 011/2021, o vereador 

Amom Mandel. O Presidente indagou o vereador Joelson Silva qual era o artigo 

mencionado por ele, em relação à urgência. Em Questão de Ordem, o vereador 

Joelson Silva respondeu que era o artigo 193, do Regimento Interno. Discutiram, 

ainda, o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao 

Projeto de Resolução n. 011/2021, os vereadores João Carlos e Mitoso. Em 

Questão de Ordem, o vereador Amom Mandel reportou-se, novamente, à questão 

do pedido de urgência. O Presidente informou ao vereador Amom Mandel que, no 

Parlamento Municipal, o líder do Executivo tinha a prerrogativa de solicitar urgência 

aos Projetos do Executivo. Após, discutiram, também, o Parecer Favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução n. 

011/2021, os vereadores Raiff Matos, Rodrigo Guedes, Wallace Oliveira, William 

Alemão, Eduardo Alfaia, David Reis e Caio André. A seguir, foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de 

Resolução n. 011/2021, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, que “Institui a 

Frente Parlamentar da Bicicleta e da Proteção e Defesa dos Direitos e Interesses 

dos Ciclistas, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em 
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discussão única, e promulgado, transformando-se na Resolução n. 146, de 6 de 

julho de 2021. Na EXTRAPAUTA, foi deliberado, tomou o n. 008/2021 e seguiu à 

Comissão Especial de Comendas, o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do 

vereador Raiff Matos, que “Concede a Medalha de Ouro André Araújo ao Dr. 

Raphael Câmara Medeiros Parente, e dá outras providências”. O Presidente 

comunicou que a reunião de Colegiado de Líderes seria realizada no dia seguinte, 

bem como, a explanação da Diretora Presidente da Manaus Previdência, Dr.ª 

Daniela Benayon, informando que após a explanação suspenderia a sessão, para a 

realização da citada reunião, com retorno previsto, no mesmo dia, para as 

deliberações das matérias. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

encerrou a sessão às onze horas e cinquenta e quatro minutos. E, para que conste, 

eu, ............................................... (Ana Maria Rocha Veiga), lavrei a presente Ata 

que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Manaus. 
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Segundo Secretário 
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Terceiro Secretário 
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Chefe do Serviço de Atas 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
DIEGO ROBERTO AFONSO - VEREADOR - 784.440.632-15 EM 08/11/2022 11:57:12
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 08/11/2022 12:09:53
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - VEREADOR - 074.890.987-77 EM 08/11/2022 12:35:45
CARMEM GLORIA ALMEIDA CARRATTE - VEREADOR - 115.263.602-25 EM 08/11/2022 13:49:33
DAVID VALENTE REIS - PRESIDENTE - 509.879.092-15 EM 08/11/2022 14:08:38
EDUARDO ASSUNCAO ALFAIA (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 651.106.502-25 EM 09/11/2022 09:07:23
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 09/11/2022 12:37:27
ANA MARIA DOS SANTOS ROCHA - TÉCNICO EM TAQUIGRAFIA - 634.586.752-72 EM 11/11/2022 10:39:30
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